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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2022 - Plenário - 29/03/2022 das 18:00 as 23:00
Decisão: 152/2022
Referência: 2617696/2020
Interessado: VALDECI CONCEICAO CARVALHO

EMENTA: Defere Deferido

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 29 de março de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jackson Pantoja Lima, objeto de solicitação
de extensão das atribuições profissionais Valdeci Conceicao Carvalho, Artigo 25 da resolução no. 218/73 do CONFEA. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por unanimidade, pelo DEFERIMENTO do
requerimento do Eng. de Produção - Eletricista VALDECI CONCEICAO CARVALHO, de  acordo com os documentaos analisados  e,
conforme delegação de competência conferida pela CE.E.E.S.T, através da DECISÃO nº. 4/2021, por atender todas exigências
regidas pela Legislação vigente para a efetivação da Anotação em Carteira do "CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM
ENGENHARIA ELÉTRICA: SISTEMAS DE POTÊNCIA", ofertado pela Instituição de Ensino FACULDADE EDUCAMAIS, sendo
DEFERIDA a concessão da Anotação em Carteira pleiteada, porém, SEM EXTENSÃO DE ATRIBUIÇÕES, além de outras de sua
própria Graduação, conforme Artigo 25 da Resolução nº. 218/73 do CONFEA. O atendimento do pleito será somente para fins de
apostilamento de estudos (enriquecimento curricular). OBS.: Visando evitar possíveis interpretações distintas e dúvidas em relação
às atribuições e títulos, o referido cadastro seja efetuado no sistema em CAMPO distinto daquele reservado ao TÍTULO
PROFISSIONAL, tal qual previsão no rol taxativo constante no anexo da Resolução n. 473/2002 do Confea (Tabela de Títulos
Profissionais), em virtude do referido Curso não deter de Título Profissional previsto no citado normativo. Decisão proferida na 552ª
Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Arlindo Pires Lopes, Audinei Lima Leite, Daniel Pinto Borges, Dinilson Bandeira
Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Frederico Nicolau Cesarino,
Janeth Fernandes Da Silva, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Jossandra Alves Damasceno, Luis Antonio De
Araujo Pinto, Mesaque Silva De Oliveira, Raimundo Humberto Cavalcante Lima, Samir Oliveira Salles, Silfran Rogerio Marialva Alves
(suplente), Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros:
Afonso Ferreira Bernardes.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de março de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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